
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, COM A FINALIDADE DE 

INVESTIGAR A PRÁTICA DE ATOS ILÍCITOS E IRREGULARES NO ÂMBITO DO 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO (BNDES), 

OCORRIDAS ENTRE O ANO DE 2003 E 2015 E RELACIONADOS À 

INTERNACIONALIZAÇÃO DE EMPRESAS BRASILEIRAS- CPI BNDES 

 

 

REQUERIMENTO Nº           DE 2019 

(Do Sr. Vanderlei Macris) 

 

Requer que esta Comissão 

Parlamentar de Inquérito realize visita 

técnica ao presidente do Banco Nacional 

de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES), Joaquim Levy, na sede da 

instituição, para que os membros da 

Comissão conheçam o funcionamento 

dos trabalhos da instituição e, desta 

maneira, aperfeiçoem a apuração dos 

fatos que serão tratados. 

 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no Regimento Interno da 

Câmara, ouvido o Plenário, que esta Comissão Parlamentar de Inquérito realize visita 

técnica ao presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES), Joaquim Levy, na sede da instituição, para que os membros da Comissão 

conheçam o funcionamento dos trabalhos da instituição e, desta maneira, aperfeiçoem 

a apuração dos fatos que serão tratados. 

Requeiro ainda que, caso aprovado, a visita seja realizada no prazo de até 

15 (quinze dias) após a aprovação desta solicitação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) tem 

um trabalho relevante para o desenvolvimento da economia do Brasil. É um dos 

maiores bancos de desenvolvimento do mundo, apoiando os micros, médios e 

grandes empreendedores, inclusive pessoas físicas na realização de seus planos de 

modernização, de expansão e na concretização de novos negócios.  



É o objetivo desta Comissão de Inquérito a apuração das práticas de atos 

ilícitos e irregulares no âmbito do referido Banco de Fomento, mas, com a finalidade 

de otimizarmos os trabalhos, tendo conhecimento fundamentado do serviço realizado 

pela instituição, requeremos a realização de visita técnica e audiência com o 

presidente da instituição, Sr. Joaquim Levy, no prazo de até 15 (quinze dias) após a 

aprovação desta solicitação. 

Diante do exposto e, considerando a consonância da proposta com os 

objetivos desta Comissão, requeiro o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 

requerimento, com o intuito de conhecer in loco as ações que lá são desenvolvidas. 

 

Sala das Comissões,             de          de 2019 

 

Deputado Vanderlei Macris 

PSDB/SP 


